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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5264/2026  

(Ref. processo 4595/25) 

Altera para “PARAÍBA” a denominação 

da rua Elza Corrêa da Penha, localizada 

no bairro Ponta da Fruta, neste 

município.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no uso legal de 

suas atribuições previstas no art. 10, § 1º, da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A : 

Art. 1º Fica alterada para “PARAÍBA” a denominação da rua “Elza Corrêa da Penha” 

(Coordenadas UTM - Ponto 01: E:358317,01; N: 7731902,59 - Ponto 02: E:357999,63; N: 

7732009,23), localizada no bairro Ponta da Fruta, neste município. 

Art. 2º O Poder Executivo Municipal, conforme previsto no art. 7º da Lei nº 4.530, de 01 de 

junho de 2007, procederá ao registro da denominação estabelecida nesta Lei na Carta Cadastral 

do Município, bem como adotará as providências necessárias para a informação de sua vigência 

à entidade representativa dos moradores do bairro Ponta da Fruta, à Empresa Brasileira de 

Correios e às empresas concessionárias de água e esgoto, gás, energia elétrica e 

telecomunicações. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Vila Velha, 05 de maio de 2026. 
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